
Ao Presidente da Câmara Municipal de lbatiba-Es,

Senhor Marcus Rodrigo Amorim Florindo,

Veio por meio deste !!Q!!![!a Vossa Excelência quc torne o Projeto Afle i- ( Lrlrur.;r Crpoeirir
c1o Prolàssor Chupeta, quc tem lirntionamcnto no esubelecinlento 'SOS Acadcnlia Cllupcta". como
utilidade pública.

Sem mais para o momento,

Aguardo deferimento.

Ibatiba-ES, 26 agosto de 2024.

.À /
João Pedro Çlrvalho Rocha
Vereador
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Justificâtivâ do Projeto de Lei

O projeto "Arte e Cultua Capoeirâ" do Professor Chupeta tem desempenhado um papel
fundamental no desenvolvimento social e cultural de adolesceÍtes ejovens do município de Ibatiba.
Por meio da capoeira, o projeto oferece uma altemativâ positiva e saudável para os jovens,
promovendo disciplina, respeito, e a vaiorização da cuitura afro-brasiJeira.

A capoeira, além de ser uma manilêstação cultural ca e diversificada, contribui parâ o
desenvolvimento ffsico e mental dos paticipantes. O projeto tem ajudado a fortalecet a autoestima
e a confiança dos jovens, ao mesmo tempo em que os afasta de situações de risco, como o
envolvimento com a criminalidade e o uso de drogas.

Além dos beneficios pessoais! o "AÍe e CultuÉ Capoeira" tanrbém promove a integmção sociâI,
criando um senso de comunidade e pertencimento. Os par.ticipantes aprelldem a importância do
trabalho em equipe, da convivência pacífica e do respeito às diferenças, valores que sào essenciais
para a constução de una sociedade maisjusta e harmoniosa.

O tmbalho do Professor Chupeta é especialmente relevante em um contexto onde muitas vezes
faltam oportunidades para os jovens. O projeto não só oferece um espaço seguro para o
desenvolvimento fisico e cultuÉI, mas também abre portas para novas possibilidades, incentivando
osjovens a perseguirem seus sonhos e a construírem um hrturo melhor.

Em resumo, o "Aúe e Cultura Câpoeira" é muilo mais do que uma simples atividade fisica; é uma
fenamenta poderosa de transformação social que tem impactado positivamente a vida de centenas
de adolescentes ejovens em Ibatiba.

26 de agosto de 2024

h"
Joâo Pedro(&rvalho Rocha
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LEI MI]NICIIàL N"

.DECLARA UTILIDADE PÚBLICA O PROJETO
ARTE E CULTURA DO PROFESSOR CHUPETA"

O PREFEITO ML]I.JICIPAL DE IBAIIBA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FAZ SABER QUE
A CÂMARA ML]NICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AÍt. l" - Fica declârada de Utilidade Pública o projeto Afte e Cultura do proiêssor Chupeta.

Art 20 - Esta Iei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Eden Faustino Bemardo Câmara Municipal de lbatiba-Es, aos vinte e seis de agosto de
dois e mil e vinte e quato (26108124\.

Joào Pettlf §arvalho Rocha
\deador

Autor
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